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O Secretório Municipol de Educoçõo encominhou oo

Deportomento de Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA -
DICOM, justificolivo e pedido de prorrogoçõo de prozo reolizodo pelo controlodo

cM & EF coMÉRClo E sERVIÇos LTDA - ME, referente o Tomodo de PÍeços no

002/2018.

A conlrotodo encominho pedido de odilivo de prozo justificondo

que preciso prorÍogor por mois 30 (trinto) dios poro conclusõo do obro.

Verifico-se que nÔo hó molivos poro o exlinçÔo do Controto, que

nõo se opero em decurso do prozo, mos openos com o reolizoçôo do objeto e o

recebimenlo pelo AdministroçÕo Municipol.

Assim, constoto-se que forom definidos pelo legislodor ordlnório, os

prozos de execuçõo dos controtos, os hipóteses que justificom o ossinoluro de

lermos oditivos, suo formo (por escrito), bem como condiçÔo poro volidode dos

prorrogoções (prévio outorizoçÕo de outoridode superior), que necessoriomente

devem ser observodos pelo odminislrodor pÚblico.

Conlroto por escopo, por suo vez, é oquele cujo prozo de execuçÕo

somenle se exÍingue quondo o conkotodo enlÍego poro o conirotonle, o objelo \(n
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controtodo, rozõo porque entende-se que o tempo nÕo importo poro flns de

encerromento dos obrlgoções, mos openos corocterizo o moro do controtodo.

Nos Ariigos 54 o 80, do Lei no 8.666/93 prever disposições referentes

oos Íemos do formolizoçõo, olleroçõo, execuçÔo, inexecuçõo e rescisõo dos

conkotos firmodos com o Administroçõo PÚblico. Denire essos normos, vejomos o

que foi previsto nos Artigos 57 a 67 do mesmo normo Lei n' 8.666/93, cujos regros

referem-se o pronogoçôo, ocomponhomento e fiscolizoçôo do execuçõo dos

controtos.

As prorrogoÇões de prozos resultontes dos fo'tos e fenÔmenos

descrilos onleriormente no § l" do Artigo 57 gerom oditivos de prozo que devem

ser outorizodos e formolizodos. conforme previslo no § 2" do mesmo Artigo 57 § 2o

- Todo proÍogoÇõo de prozo deveró ser justificodo por escrito e previomente

outorizodo pelo ouloridode competenÍe poro celebror o controlo.

Poro tonio nos conlrolos com o Administroçõo, busco-se o resultodo

finol, servindo o clóusulo que fixo o prozo de execuçõo como limile poro o

entrego do objeio, sem que o conlrotodo sofro sonções contro'tuois, ou sejo, no

conkolo de obro o AdminisÍoçôo viso o enirego do objeto, logo, oo estipulor

prozo paro o enÍrego do obro, tol clóusulo nôo perlence à essêncio do controto

e sim meconismo que se dirige o controtodo.

Além disso, dentre os regros poro o inexecuçôo e rescisõo dos

controlos, o legislodor estobeleceu os cosos que justiÍícom o prorrogoÇôo

outomótico, por iguol período, do cronogromo de execuçõo.

De iudo exposto, este Procurodor Jurídico Municipol, conclui que o

prozo dos etopos de execuÇõo, conclusõo e entrego, tornou-se insuficiente poro
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que o conlroto cumpro com o suo obrigoçôo principol, hovendo inÍeresse

público justificodo e opós o observÔncio de lodos os seus requisilos legois prévios

é possive/ nooó]o. medionte o ossinoluro de o de Adítivo de zo ooro o

f t N mbro d . Ressolvomos que referido prorrogoçÕo

de prozo deveró ser .iustificodo por escrito e previomente oulorizodo pelo

outoridode compelente poro celebror o con'lroto.

É o porecer, sub censuro.
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